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sistema multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento de 
Raia, Zêzere e Nabão aos municípios de Entroncamento, Mação, Sardoal 
e Vila Nova da Barquinha os quais passarão a ser, também, municípios 
utilizadores do referido sistema.

29 de Outubro de 2008. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso (extracto) n.º 26655/2008
1 — Faz -se público que a Comissão de Coordenação e Desenvol-

vimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, pretende recrutar em re-
gime de requisição, nos termos, respectivamente, do artigo 6.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, um funcionário com vínculo à Admi-
nistração Pública Central detentor da categoria de técnico superior, 
habilitado com a licenciatura em Gestão, Economia ou Contabilidade, 
para desempenhar funções na área das Finanças Locais na Divisão para 
a Administração Local.

2 — As condições de trabalho e regalias sociais serão as generica-
mente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

3 — Os eventuais interessados deverão, no prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente aviso, formalizar a sua candi-
datura mediante requerimento dirigido ao Presidente da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 
acompanhado de curriculum vitae, a ser entregue pessoalmente durante 
as horas normais de expediente ou remetida pelo correio, para a Rua da 
Artilharia Um, n.º 33, 1269 -145 Lisboa.

No requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa;
b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Situação profissional, com indicação da carreira e categoria detida, 

serviço e quadro de pessoal a que pertence, bem como, natureza do vínculo;
d) Experiência profissional, com indicação das funções consideradas 

mais relevantes para o exercício do lugar.

4 — A selecção ficará dependente de avaliação curricular com carácter 
eliminatório e entrevista profissional a realizar com os candidatos, que serão 
oportunamente contactados, para o efeito, por via postal ou telefone.

27 de Outubro de 2008. — A Vice -Presidente, Paula Cristina 
Cunha. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção Regional da Economia de Lisboa
e Vale do Tejo

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.º 576/2008

Processo n.º 171/14.3/238
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regula-

mento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 446/76, 
de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regional de Econo-
mia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Portela — Zambujal, 
Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 21/4729500 e na Secretaria 
da Câmara Municipal de Almeirim, durante 15 dias, e nas horas de expe-
diente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o 
projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. - Direcção 
de Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em epígrafe, para o 
estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Linha Aérea a 30 kV, n.º 1403 L3 0335, com 1246 m, com origem no 
apoio n.º 6 da linha para o PT ALR 0041 D — Vale da Murta e término no 
PT ALR 0248 D — Marco Geodésico de Santo António; PT ALR 0248 
D tipo aéreo -AS de 100 kVA e 30 kV, sito em Marco Geodésico de Santo 
António, freguesia de Fazendas de Almeirim, concelho de Almeirim.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

9 de Outubro de 2008. — O Director, F. Edgar Antão.
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 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 28674/2008

Certificado de reconhecimento de qualificação
de instalador de dispositivos

limitadores de velocidade n.º 101.99.08.6.006
Ao abrigo do artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 46/2005, de 23 de Fe-

vereiro e nos termos das disposições da Portaria n.º 279/95, de 7 de Abril, é 
reconhecida a qualificação à empresa SCANIA CIMPOMOVEL, S. A., Alto 
do Vieiro, 2401 -754 Leiria, na qualidade de instalador de dispositivos limita-
dores de velocidade, estando autorizado a colocar a respectiva marca própria, 
em anexo, nos locais previstos nos respectivos esquemas de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de instalador 
de dispositivos limitadores de velocidade n.º 101.99.96.6.145, publicado no 
Diário da República, III.ª Série, n.º 170, de 24 de Julho de 1996.

3 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
J. Marques dos Santos. 
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 Despacho n.º 28675/2008

Certificado de reconhecimento de qualificação de reparador e 
instalador de tacógrafos n.º 101.25.08.6.042

Ao abrigo do artigo 8.º, n.º 1, alínea c), do Decreto-Lei n.º 291/90, de 
20 de Setembro, e do artigo 4.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 272/89, de 19 
de Agosto, e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86, de 25 de 
Outubro, nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90, de 9 de Outubro, e 
das disposições da Portaria n.º 299/86, de 20 de Junho, é reconhecida a 
qualificação à empresa Branco & Branco — Serviços Eléctricos, L.da, 
lugar da Fonte Quente, lote 27 — Parque Empresarial da Meadela, 
4900 -021 Viana do Castelo, na qualidade de reparador e instalador de 
tacógrafos, estando autorizado a realizar as 1.ª e 2.ª fases da primeira 
verificação e as verificações periódicas bienal e sexenal e a colocar a res-
pectiva marca própria, em anexo, e os símbolos do controlo metrológico, 
nos locais de selagem previstos nos respectivos esquemas constantes dos 
processos arquivados no Instituto Português da Qualidade.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de repa-
rador e instalador de tacógrafos n.º 101.25.00.6.024, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 152, de 4 de Julho de 2000.

9 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
J. Marques dos Santos. 

  
 300886087 




